
  

PORTARIA Nº 0081, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2008 

(D.O.E.   15/02/2008)  

RETIFICAÇÃO DE PORTARIA DE ARRECADAÇÃO 

DE TERRAS DEVOLUTAS 

O Presidente do Instituto de Terras do Pará ITERPA, no uso de suas 

atribuições que lhe confere o artigo 5º, alíneas g e k da Lei Estadual nº 
4.584, de 08 de outubro de 1975, e  

CONSIDERANDO que o Decreto Lei nº 2.375, de 24 de novembro de 1987, 

ao revogar o Decreto Lei nº 1.164/71, atribuiu expressamente aos Estados-
membros a faculdade de promover a arrecadação de terras públicas 

devolutas de seu domínio, observando, no que couber, as disposições do art. 
28 da Lei nº 6.383, de 07 de dezembro de 1976; 

CONSIDERANDO que o Instituto de Terras do Pará ITERPA é o Órgão 
Executor da política agrária do Estado do Pará em tudo quanto se referir às 

suas terras devolutas, a teor do art. 2º da Lei nº 4.584/75, cabendo-lhe, 
assim, dentre outras atribuições, a de extremar o domínio publico do 

particular; 

CONSIDERANDO que, embora o domínio dos Estados sobre as terras 

devolutas situadas no âmbito dos respectivos territórios, decorra de 
concepção histórica emanada do art. 64 da Constituição Federal de 1891, é 

de todo conveniente efetivar, em alguns casos especiais, a matrícula dessas 
áreas nos cartórios de Registro de Imóveis correspondentes; 

CONSIDERANDO ainda, que os estudos realizados pelo Departamento 

Técnico do ITERPA, a partir dos dados constantes dos mapas cadastrais do 
Órgão, constataram não só a jurisdição estadual do imóvel em questão e a 

inexistência de áreas tituladas sobre o mesmo polígono, como também de 
qualquer constatação ou reclamação administrativa promovida por terceiros, 

quanto ao domínio e/ou posse desse imóvel; 

CONSIDERANDO mais a inexistência de domínio particular decorrente de 

registros imobiliários sobre a mesma gleba denominada PORTO ALEGRE, 
situada no município de Cametá, conforme certidão negativa expedida pelo 

Cartório de Registro de Imóveis daquela Comarca;  

CONSIDERANDO por último, que na conclusão dos trabalhos técnicos de 

georreferenciamento dessa gleba de terras, houve mudança na quantidade 
total de área, que passou de 2.597,6260ha(dois mil quinhentos e noventa e 

sete hectares, sessenta e dois ares e sessenta centiares) para 
2.858,7114ha( dois mil oitocentos e cinqüenta e oito hectares, setenta e 

um ares e quatorze centiares), constante do processo administrativo nº 

2007/424397 ITERPA; 

RESOLVE: 

1. RETIFICAR, a portaria n 0696/2007 de 14/11/2007, 
publicada no D.O.E nº 31.048, de 16/11/2007, que 

arrecadou a área de 2.597,6260ha(dois mil quinhentos e 

  

 



noventa e sete hectares, sessenta e dois ares e sessenta 

centiares) como terras devolutas, incorporando-as ao 

patrimônio fundiário do Estado do Pará, para arrecadar nos 
termos da Lei a área denominada GLEBA PORTO ALEGRE, 

com cerca de 2.858,7114ha (dois mil oitocentos e 
cinquenta e oito hectares, setenta e um ares e 

quatorze centiares), situada no município de Cametá, 
com os limites, confrontações e especificações técnicas 

constantes no memorial descritivo a seguir: Inicia-se a 
descrição deste perímetro no vértice CA8-M-2500, de 

coordenadas N 9.736.330,446 m e E 640.109,898m , 
representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano 

Central 51 WGr; tendo como datum o SAD-69, situado à 
margem direita do Rio Anauerá com as terras da 

Comunidade Campo Limpo, deste, segue confrontando com 
a Comunidade Campo Limpo com os seguintes azimutes e 

distâncias : 910506 e 1.984,36 m até o vértice CA8-M-

2502, de coordenadas N 9.736.292,868m e E 
642.093,898m deste, segue confrontando com a 

Comunidade Campo Limpo com os seguintes azimutes e 
distâncias 1583707 e 2.135,79 m , até o vértice CA8-M-

2503 de coordenadas N 9.734.304,072m e E 
642.872,554m; deste, segue confrontando com a 

Comunidade Curral do Meio com os seguintes azimutes e 
distâncias e 1452416 e 2.315,04 m, até o vértice CA8-M-

2513 de coordenadas N 9.732.398,380m e E 
644.186,987m; deste, segue confrontando com a 

Comunidade Mapijó com os seguintes azimutes e distâncias 
de 1912423 e 622,75 m, até o vértice CA8-M-2501 de 

coordenadas N 9.731.787,926m e E 644.063,827m; deste, 
segue confrontando com a Comunidade Laguinho com os 

seguintes azimutes e distâncias 1804807 e 3.695,01 m, até 

o vértice CA8-M-2505 de coordenadas N 9.728.093,276m e 
E 644.012,113m; deste, segue confrontando com a 

Comunidade Boa Esperança com os seguintes azimutes e 
distâncias 2284003 e 778,59 m, até o vértice CA8-M-2504 

de coordenadas N 9.727.579,073m e E 643.427,479m; 
deste, segue confrontando com a Comunidade Boa 

Esperança com os seguintes azimutes e distâncias 2325458 
e 152,43 m , até o vértice CA8-M-2506 de coordenadas N 

9.727.487,161m e E 643.305,879m; deste, segue 
confrontando com a Comunidade Boa Esperança com os 

seguintes azimutes e distâncias 1831902e 883,02 m, até o 
vértice CA8-M-2507 de coordenadas N 9.726.605,616m e E 

643.254,782m; deste, segue confrontando com a 
Comunidade Boa Esperança com os seguintes azimutes e 

distâncias 2623355 e 730,64 m, até o vértice CA8-M-2508 

de coordenadas N 9.726.511,074m e E 642.530,287m; 
deste, segue confrontando com a Comunidade Boa 



Esperança com os seguintes azimutes e distâncias 

1984737e 1.175,14 m, até o vértice CA8-M-2509 de 

coordenadas N 9.725.398,589m e E 642.151,704m; deste, 
segue confrontando com a Comunidade Boa Esperança com 

os seguintes azimutes e distâncias 1624034e 1.145,47 m, 
até o vértice CA8-M-2510 de coordenadas N 

9.724.305,082m e E 642.492,792m; deste, segue pela 
margem direita a juzante do Igarapé Marajó, com os 

seguintes azimutes e distâncias 2804403 e 785,18m até o 
vértice CA8-P-2500 de coordenadas N 9.724.451,323 e E 

641.721,350, deste segue pela margem direita a juzante do 
Igarapé Marajó com os seguintes azimutes e distâncias 

2914127 e 969,68 m até o vértice CA8-M-2511 de 
coodenadas N 9.724.809,714m e E 640.820,328m; deste, 

segue pela margem direita a juzante do Rio Anauerá com 
os seguintes azimutes e distâncias 74547e 1.205,70 m, até 

o vértice CA8-P-2503 de coordenadas N 9.726.004,361m e 

E 640.983,190m; deste, seguindo pela margem direita a 
juzante do Rio Anauerá com os seguintes azimutes e 

distâncias 161343e 2.871,45 m, até o vértice CA8- P-2502 
de coordenadas N 9.728.761,394 m e E 641.785,672; deste 

segue pela margem direita a juzante do Rio Anauerá com 
os seguintes azimutes e distâncias 3475747 e 1.940,30 m 

até o vértice CA8-P-2508 de coodenadas N 9.730.659,038m 
e E 641.381,038m; deste, segue pela margem direita a 

juzante do Rio Anauerá com os seguintes azimutes e 
distâncias 3503655e 153,21 m, até o vértice CA8-P-2507 

de coordenadas N 9.730.810,197m e E 641.356,055m; 
deste, segue pela margem direita a juzante do Rio Anauerá 

com os seguintes azimutes e distâncias 3270047e 1.426,41 
m, até o vértice CA8- P-2513 de coordenadas N 

9.732.006,668 m e E 640.579,449; deste seguindo pela 

margem direita a juzante do Rio Anauerá com os seguintes 
azimutes e distâncias 3470754e 2.608,82 m, até o vértice 

CA8-P-2511 de coordenadas N 9.734.549,964m e E 
639.998,439m; deste, segue pela margem direita a juzante 

do Rio Anauerá com os seguintes azimutes e distâncias 
483036e 383,56 m, até o vértice CA8- P-2506 de 

coordenadas N 9.734.804,066 m e E 640.285,750; deste 
segue a juzante pela margem direita do Rio Anauerá com 

os seguintes azimutes e distâncias 3522746 e 769,22 m até 
o vértice CA8-P-2505 de coodenadas N 9.735.566,641m e E 

640.184,852m; deste, segue pela margem direita a juzante 
do Rio Anauerá com os seguintes azimutes e distâncias 

3535103e 612,34 m, até o vértice CA8-P-2504 de 
coordenadas N 9.736.175,462m e E 640.119,259m; deste, 

segue pela margem direita a juzante do Rio Anauerá com 

os seguintes azimutes e distâncias 3563237e 155,27, até o 
vértice CA8-M-2500, ponto inicial da descrição deste 



perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas estão 

georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, a partir 

das estações ativas da RBMC de Brasília, de coordenadas E: 
191.946,760m e N: 8.234.791,575m, e de Crato, de 

coordenadas E: 454.158,780m e N: 9.199.959,790m, 
representadas no sistema UTM, referenciadas ao Meridiano 

Central 45W e 39W respectivamente, tendo como Datum o 
SAD 69. Os azimutes, distâncias , área e perímetro foram 

calculados no plano de projeção UTM. 

2. DETERMINAR ao Departamento Jurídico a adoção das 

medidas subseqüentes, com vistas à retificação da 
matrícula da aludida área em nome do Estado do Pará, 

junto ao Cartório de Registro de Imóvel da Comarca de 
Cametá. 

  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ ITERPA, 14 de fevereiro de 2008  

José Maria Hesketh Condurú Neto - Presidente em Exercício  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 


